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DECRETO-LEI Nº 1.455, DE 7 DE ABRIL DE 1976 
 
 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do exterior, disciplina o regime de 
entreposto aduaneiro, estabelece normas sobre 
mercadorias estrangeiras apreendidas e dá 
outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  
 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação de 
mercadorias abandonadas, entregues à Fazenda Nacional ou objeto de pena de perdimento. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 
12.350, de 20/12/2010)  

 
Art. 29. A destinação das mercadorias a que se refere o art. 28 será feita das 

seguintes formas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 
27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - alienação, mediante: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 497, 
de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

a) licitação; ou (alínea com redação dada pela medida provisória nº 497, de 
27/7/2010, convertida na lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) doação a entidades sem fins lucrativos; (Alínea com redação dada pela Medida 
Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010)  

II - incorporação ao patrimônio de órgão da administração pública; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III - destruição; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 
27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

IV - inutilização. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 
convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º As mercadorias de que trata o caput poderão ser destinadas: (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 

I - após decisão administrativa definitiva, ainda que relativas a processos 
pendentes de apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como 
corpo de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação expressa em contrário, em 
cada caso, emanada de autoridade judiciária; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - imediatamente após a formalização do procedimento administrativo-fiscal 
pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1o do art. 27 deste Decreto-Lei, 
quando se tratar de: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 
convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 
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a) semoventes, perecíveis, inflamáveis, explosivos ou outras mercadorias que 

exijam condições especiais de armazenamento; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória 
nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

b) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 
vencida, que não atendam exigências sanitárias ou agropecuárias ou que estejam em 
desacordo com regulamentos ou normas técnicas e que devam ser destruídas. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de até Cr$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) em favor do Fundo Especial de 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, para 
atendimento dos encargos de administração e alienação das mercadorias apreendidas.  

§ 3º Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior 
decorrerão da anulação de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.  

§ 4º Caberá à Secretaria da Receita Federal a administração e alienação das 
mercadorias apreendidas. 

§ 5º  O produto da alienação de que trata a alínea a do inciso I do caput terá a 
seguinte destinação: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, com 
redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I - 60% (sessenta por cento) ao fundo especial de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades de fiscalização (fundaf), instituído pelo decreto-lei nº 1.437, 
de 17 de dezembro de 1975; e (inciso acrescido pela medida provisória nº 497, de 27/7/2010, 
com redação dada pela lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II - 40% (quarenta por cento) à seguridade social. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 497, de 27/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º  Serão expedidos novos certificados de registro e licenciamento de veículos 
em favor de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação de que trata este artigo, 
mediante a apresentação de comprovante da decisão que aplica a pena de perdimento em 
favor da União, ficando os veículos livres de multas, gravames, encargos, débitos fiscais e 
outras restrições financeiras e administrativas anteriores a tal decisão, não se aplicando ao 
caso o disposto nos arts. 124, 128 e 134 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 
com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 7º  As multas, gravames, encargos e débitos fiscais a que se refere o § 6º serão 
de responsabilidade do proprietário do veículo à época da prática da infração punida com o 
perdimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida 
na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 8º Cabe ao destinatário da alienação ou incorporação a responsabilidade pelo 
adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das mercadorias, na forma 
da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas de saúde 
pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar eventuais 
exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras previstas em 
normas ou regulamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 
com redação dada pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º  Aplica-se o disposto neste artigo a outras mercadorias que, por força da 
legislação vigente, possam ser destinadas, ainda que relativas a processos pendentes de 
apreciação judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, 
convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 10.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer os critérios e as 
condições para cumprimento do disposto neste artigo e dispor sobre outras formas de 
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destinação de mercadorias. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 497, de 
27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 11.  Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração e 
destinação das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 12.  Não haverá incidência de tributos federais sobre o valor da alienação, 
mediante licitação, das mercadorias de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 
Art. 30. Na hipótese de decisão administrativa ou judicial que determine a 

restituição de mercadorias que houverem sido destinadas, será devida indenização ao 
interessado, com recursos do Fundaf, tendo por base o valor declarado para efeito de cálculo 
do imposto de importação ou de exportação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 1º tomar-se-á como base o valor constante do procedimento fiscal 
correspondente nos casos em que: (parágrafo com redação dada pela medida provisória nº 
497, de 27/7/2010, convertida na lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

I – não houver declaração de importação ou de exportação; (inciso incluído pela 
medida provisória nº 497, de 27/7/2010, convertida na lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

II – a base de cálculo do imposto de importação ou de exportação apurada for 
inferior ao valor referido no caput; ou (inciso incluído pela medida provisória nº 497, de 
27/7/2010, convertida na lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

III – em virtude de depreciação, o valor da mercadoria apreendida em posse do 
interessado for inferior ao referido no caput. (inciso incluído pela medida provisória nº 497, 
de 27/7/2010, convertida na lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 2º  ao valor da indenização será aplicada a taxa de juro prevista no § 4º do art. 
39 da lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, tendo como termo inicial a data da apreensão. 
(parágrafo com redação dada pela lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 
Art. 31. Decorrido o prazo de que trata a letra a do inciso II do artigo 23, o 

depositário fará, em 5 (cinco) dias, comunicação ao órgão local da Secretaria da Receita 
Federal, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos necessários à 
identificação dos volumes e do veículo transportador.  

§ 1º Feita a comunicação de que trata este artigo dentro do prazo previsto, a 
Secretaria da Receita Federal, com os recursos provenientes do FUNDAF, efetuará o 
pagamento, ao depositário da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a 
mercadoria.  

§ 2º Caso a comunicação estabelecida neste artigo não seja efetuada no prazo 
estipulado, somente será paga pela Secretaria da Receita Federal a armazenagem devida até o 
término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada.  

 
Art. 32. Para os efeitos do disposto no inciso II do artigo 23, as mercadorias já 

entradas em recintos alfandegados contarão novo prazo a partir da data de vigência deste 
Decreto-lei.  

 
Art. 33. Na aquisição de mercadorias, as lojas francas darão obrigatoriamente 

preferência às disponibilidades do estoque da Secretaria da Receita Federal.  
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Art. 34. Constitui falta grave praticada pelos chefes de órgãos da Administração 

Direta ou Indireta, proguia de importação ou documento de efeito equivalente, quando 
exigível na forma da legislação em vigor.  

§ 1º A apuração da irregularidade de que trata o caput deste artigo será efetuada 
mediante inquérito determinado pela autoridade competente.  

§ 2º O prosseguimento do despacho aduaneiro dos bens importados nas condições 
do caput deste artigo, ficará condicionado à conclusão do inquérito a que se refere o parágrafo 
anterior.  

§ 3º O Ministro da Fazenda disciplinará os procedimentos fiscais a serem 
adotados pelas repartições da Secretaria da Receita Federal, na ocorrência de infrações na 
importação que envolvam órgãos da Administração Pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 
Regulamenta a administração das atividades 
aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 
tributação das operações de comércio exterior. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição,  

 
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO CONTROLE ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO 

CAPÍTULO I 
DA DESTINAÇÃO DE MERCADORIAS 

 
Art. 803.  As mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplicada em 

decisão final administrativa, ainda que relativas a processos pendentes de apreciação judicial, 
inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo de delito, produto ou objeto de 
crime, salvo determinação em contrário, em cada caso, de autoridade judiciária, serão 
destinadas da seguinte forma (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, caput e § 1º, com a 
redação dada pela Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 83, inciso II): 

I - por alienação: 
a) a pessoas jurídicas, mediante leilão; ou 
b) a pessoas físicas, mediante leilão, vedada sua destinação comercial; 
II - por incorporação: 
a) a órgãos da administração pública; ou 
b) a entidades sem fins lucrativos; ou 
III - por destruição ou inutilização, quando assim recomendar o interesse da 

administração (Decreto-Lei nº 2.061, de 19 de setembro de 1983, art. 4º).  
§ 1º  Quando se tratar de semoventes, de perecíveis ou de mercadorias que exijam 

condições especiais de armazenamento, a destinação poderá ocorrer antes da decisão final 
administrativa (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 
7.450, de 1985, art. 83, inciso II).  

§ 2º  Julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, o prejudicado fará 
jus a indenização, tendo por base de cálculo o valor (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 
2º, com a redação dada pela Lei nº 7.450, de 1985, art. 83, inciso II): 

I - pelo qual a mercadoria foi vendida, no caso de leilão; ou 
II - constante do processo administrativo, nos casos de destinação por 

incorporação ou destruição, ou quando não for possível determinar o valor pelo qual a 
mercadoria foi leiloada.  

§ 3º  A indenização a que fizer jus o prejudicado terá seu valor acrescido de juros 
calculados com base nos mesmos critérios e percentuais utilizados para os débitos fiscais 
(Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 30, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 7.450, de 1985, 
art. 83, inciso II).  
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§ 4º  O produto da venda de que trata este artigo terá a seguinte destinação 

(Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.411, 
de 21 de janeiro de 1988, art. 1º): 

I - sessenta por cento para o Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 
de dezembro de 1975; e 

II - quarenta por cento para a seguridade social (Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 
1999, art. 213, inciso VII).  

§ 5º  Aplica-se ainda o disposto neste artigo à destinação das mercadorias 
consideradas abandonadas que não configurem dano ao Erário, e a outras que, por força da 
legislação, possam ser destinadas.  

§ 6º  O Ministério da Fazenda poderá, no âmbito de sua competência, editar atos 
normativos para a implementação do disposto neste Capítulo e dispor sobre outras formas de 
destinação de mercadorias apreendidas.  
 

Art. 804.  Na forma de destinação a que se refere o inciso I do caput do art. 803, a 
autoridade aduaneira adotará as medidas necessárias para evitar conluio entre os licitantes ou 
outras práticas prejudiciais à Fazenda Nacional (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 66).  

§ 1o  A arrematação, mesmo depois de concluída, não se consumará quando se 
verificar divergência entre a coisa arrematada e a anunciada e apregoada (Decreto-Lei nº 37, 
de 1966, art. 67).  

§ 2º  Ficam excluídos dos leilões destinados a pessoas físicas os servidores com 
exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil, os interessados no processo ou nele 
responsabilizados pela infração, os despachantes aduaneiros e corretores de navios, bem como 
os seus ajudantes e prepostos (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 70, § 2º, com a redação dada 
pela Lei nº 5.341, de 27 de outubro de 1967, art. 1º).  

 
Art. 805.  Os cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infração 

fiscal sujeita a pena de perdimento, serão destruídos após a formalização do procedimento 
administrativo fiscal pertinente, antes mesmo do término do prazo definido no § 1º do art. 774 
(Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 14, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.822, de 23 de 
agosto de 1999, art. 1º).  

§ 1º  Julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, será o contribuinte 
indenizado pelo valor arbitrado para os cigarros, no procedimento administrativo fiscal, com 
os acréscimos legais aplicáveis aos débitos fiscais (Decreto-Lei nº 1.593, de 1977, art. 14, § 
1º, com a redação dada pela Lei no 9.822, de 1999, art. 1o).  

§ 2o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentará as formas de 
destruição dos produtos de que trata o caput, observando a legislação ambiental (Decreto-Lei 
nº 1.593, de 1977, art. 14,  

§ 2º, com a redação dada pela Lei nº 9.822, de 1999, art. 1º).  
 

Art. 806.  Compete ao Ministro de Estado da Fazenda autorizar a destinação das 
mercadorias de que trata este Capítulo (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 28). (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.213, de 2010). 

I - de que trata este Capítulo; e 
II - enquadradas na tipificação do inciso IX do art. 689, mediante a adoção de 

procedimento sumário de declaração de abandono, nos casos em que não for possível 
identificar o proprietário.  

Parágrafo único.  Caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil administrar e 
efetuar a destinação das mercadorias apreendidas, inclusive promover a destruição ou 
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inutilização a que se refere o inciso III do art. 803 (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 29, § 
4º; e Decreto-Lei nº 2.061, de 1983, art. 4º).  

 
CAPÍTULO II 

DO CONTROLE DE PROCESSOS E DE DECLARAÇÕES 
 

Art. 807.  Os processos fiscais relativos a tributos ou contribuições federais e a 
penalidades isoladas, bem como as declarações, não poderão sair das unidades da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, salvo quando se tratar de (Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, art. 38, caput): 

I - encaminhamento de recursos à instância superior; 
II - restituições de autos às unidades de origem; ou 
III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados.  
§ 1º  Nos casos a que se referem os incisos I e II, deverá ficar cópia autenticada 

dos documentos essenciais na unidade aduaneira (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 1º).  
§ 2º  É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu 

mandatário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 38, § 2º).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA N° 100, DE 22 DE ABRIL DE 2002 
 

 
Estabelece normas para destinação dos bens 
apreendidos, abandonados ou disponíveis, 
administrados pela Secretaria da Receita 
Federal. 
 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, Interino, no uso de suas atribuições, 

e tendo em vista o disposto na legislação tributária, em especial no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 
de abril de 1976, resolve: 

 
Art. 1º A destinação dos bens apreendidos, abandonados ou disponíveis, 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, quando não aplicável o disposto no art. 29, 
I, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
Portaria. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº- 256, DE 15 DE AGOSTO DE 2002 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto na legislação tributária, em especial no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril 
de 1976, resolve: 

 
Art. 1º O item IV e o § 4º do artigo 2º da Portaria nº 100, de 22 de abril de 2002, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma das 
seguintes destinações: 
.......................................................................................................................... 
IV - incorporação a entidades sem fim lucrativos declaradas de utilidade 
pública federal, estadual ou municipal, ou a Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público - OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 
23 de março de 1999. 
.......................................................................................................................... 
§ 4º A incorporação aludida no art. 2º, inciso IV, dependerá de pedido da 
entidade interessada, devendo o processo respectivo ser instruído com 
documentos comprobatórios da personalidade jurídica da entidade, da 
investidura do representante legal da entidade que tenha assinado o pedido, 
da entrega da última Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica - DIPJ, da declaração de utilidade pública ou do certificado 
de qualificação como OSCIP conforme Lei nº 9.790, de 1999, bem assim de 
outros elementos a critério da autoridade competente para efetuar a 
destinação." 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
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PORTARIA N° 555, DE 30 DE ABRIL DE 2002 
 

 
Estabelece procedimentos para destinação dos 
bens apreendidos, abandonados ou 
disponíveis, administrados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

 
 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto no art. 29, § 4º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 115 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Portaria MF nº 100, de 22 de abril de 2002, 
resolve: 

 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º Para efeito do art. 1º da Portaria MF nº 100, de 22 de abril de 2002, 

consideram-se disponíveis para destinação as mercadorias apreendidas em decorrência das 
atividades de controle aduaneiro ou de fiscalização dos tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal (SRF), que tenham sido objeto de aplicação de pena de perdimento, bem 
assim outras mercadorias que, por força da legislação vigente, possam ser destinadas, 
ressalvada determinação expressa em contrário, em cada caso, emanada de autoridade 
judiciária. 

Parágrafo único. Consideram-se também disponíveis para destinação as 
mercadorias com guarda formalizada por meio de Termo de Guarda Especial, ou declaradas 
abandonadas nos termos da Portaria MF nº 90, de 8 de abril de 1981, observados os 
respectivos procedimentos administrativos. 
 

Art. 2º Aos bens de que trata esta Portaria poderá ser atribuída uma da seguintes 
destinações: 

I - venda, mediante leilão, a pessoas jurídicas, para seu uso, consumo, 
industrialização ou comércio; 

II - venda, mediante leilão, a pessoas físicas, para uso ou consumo; 
III - incorporação a órgãos da administração pública direta ou indireta federal, 

estadual ou municipal, dotados de personalidade jurídica de direito público; 
IV - incorporação a entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública 

federal, estadual ou municipal, ou a Organizações Da Sociedade Civil de Interesse Público - 
OSCIP qualificadas conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

V - destruição ou inutilização nos seguintes casos: 
a) cigarros e demais derivados do tabaco, nacionais ou estrangeiros, conforme 

previsto no art. 14 do Decreto-lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, com a nova redação 
dada pela Lei nº 9.822, de 23 de agosto de 1999; 

b) brinquedos réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam 
confundir; 

c) mercadorias deterioradas, danificadas, estragadas, com data de validade 
vencida e outras, as quais, de qualquer modo, forem imprestáveis para fins de incorporação ou 
venda por meio de leilão; 

d) mercadorias sujeitas a análise técnica ou laboratorial para destinação, 
representadas por quantidades que não permitam ou valores que não justifiquem, técnica ou 
economicamente, a obtenção de laudo; 
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e) mercadorias apreendidas em decorrência de inobservância à Lei de Propriedade 

Industrial, esgotada a possibilidade de incorporação, observado o interesse público; 
f) discos, fitas, cartuchos e outros suportes para gravação, contendo obras ou 

fonogramas, reproduzidos com fraude conforme legislação relativa a direitos autorais; 
g) mercadorias colocadas em leilão por duas vezes e não alienadas, esgotadas 

outras possibilidades legais de destinação; 
h) outras mercadorias, quando assim o recomendar o interesse da Administração 

ou da economia do País. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 


